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INDICAÇÃO Nº      /2025 

 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura 

Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, no sentido de adotar providências para que seja feita 

a pavimentação da estrada, em um trecho de 6 km, com o uso da técnica de emulsão de 

polímero estabilizador do solo no povoado de Campo Largo no Município de Jequié-BA. 

JUSTIFICATIVA 

A pavimentação de estradas é uma medida essencial para promover o desenvolvimento 

econômico e social de qualquer região. No caso específico do povoado de Campo Largo, 

a necessidade de pavimentação se torna ainda mais urgente devido à sua importância na 

produção agrícola que abastece a feira local e contribui significativamente para a economia 

da região. Além disso, a área enfrenta um alto índice pluviométrico, o que agrava as 

condições das estradas não pavimentadas, dificultando o transporte de produtos e a 

mobilidade dos moradores. 

A utilização de emulsão de polímero estabilizador do solo para a pavimentação das 

estradas apresenta diversas vantagens em comparação com os métodos tradicionais. Esta 

tecnologia oferece uma solução sustentável e eficiente, proporcionando maior durabilidade 

e resistência às intempéries. Estamos falando da pavimentação de um trecho de 

apenas 6 (seis) km, uma intervenção simples, mas sua importância é significativa para o 

desenvolvimento regional, para o escoamento da produção e a qualidade de vida da 

população. Vale ressaltar que este método não é uma novidade na gestão, tendo sido 

utilizado com sucesso na pavimentação da estrada que dá acesso para as "Queimadas". A 

seguir, apresentamos os principais benefícios da pavimentação com emulsão de polímero 

estabilizador do solo: 

1) Melhoria da Qualidade das Estradas: A emulsão de polímero estabilizador do solo 

proporciona uma superfície mais resistente e durável, reduzindo a formação de 

buracos e deformidades causadas pelo tráfego intenso e pelas chuvas. 
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2) Redução de Custos de Manutenção: Estradas pavimentadas com essa tecnologia 

demandam menos intervenções de reparo e manutenção, resultando em economia 

de recursos públicos a longo prazo. 

3) Melhoria no Transporte de Produtos Agrícolas: Com estradas em melhores 

condições, o transporte da produção agrícola até a feira local será mais eficiente, 

evitando perdas e garantindo a qualidade dos produtos. 

4) Aumento da Segurança Viária: Estradas pavimentadas e bem conservadas 

reduzem o risco de acidentes, proporcionando maior segurança para motoristas e 

pedestres. 

5) Impacto Ambiental Reduzido: A emulsão de polímero estabilizador do solo é uma 

solução mais ecológica, utilizando menos recursos naturais e gerando menos 

resíduos em comparação com os métodos tradicionais de pavimentação. 

Em suma, a pavimentação das estradas do povoado de Campo Largo com o uso da 

referida técnica trará benefícios significativos para a infraestrutura viária, promovendo o 

desenvolvimento econômico, social e ambiental da região. 

Sala das Sessões, 14 fevereiro de 2025 

 

 

                                                                 
HELDER SOUZA SANTOS 

(HELDER DA AGRORURAL) 
Vereador 

                                                                     
 

 
ATENDA-SE               ARQUIVE-SE 
 
 
Sala das Sessões em:........./........../........... 
 
   ______________________________ 

ATENDIDO   
    Of. n.º______________________ 
 
 
Em: ______/________/___________ 
 
 
_______________________________ 
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